
 

 

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Campus Feliz 

 

 

PORTARIA Nº 107, DE 13 DE JULHO DE 2020 
 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS FELIZ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Portaria nº 153, de 17/02/2020, publicada no DOU em 27/02/2020, RESOLVE: 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 106, de 08 de julho de 2020. 
 

Art. 2º DESIGNAR os servidores e discentes abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem o COLEGIADO CURSO DO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 

INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO DO CAMPUS FELIZ DO IFRS: 
 

- Ronaldo Antonio Paesi, Matrícula Siape nº 3086411; 

- Andrea Jessica Borges Monzón, Matrícula Siape nº 1796611; 

- Cleonei Antônio Cenci, Matrícula Siape nº 1822871; 

- Cristiane Inês Musa, Matrícula Siape nº 1796110; 

- Cristina Dias Cordella, Matrícula Siape nº 3112848; 

- Dayana Queiroz de Camargo, Matrícula Siape nº 2076693; 

- Eduardo Echevenguá Barcellos, Matrícula Siape nº 2075481; 

- Elisângela Pinto Francisquetti, Matrícula Siape nº 3085264; 

- Ivanize Christiane Nascimento Honorato, Matrícula Siape nº 2396654; 

- Izandra Alves, Matrícula Siape nº 1993295; 

- José Plínio Guimarães Fachel, Matrícula Siape nº 420954; 

- Letícia Lazzari, Matrícula Siape nº 1223100; 

- Luís Carlos Cavalheiro da Silva, Matrícula Siape nº 1306249; 

- Mara Alini Meier, Matrícula Siape nº 3089111; 

- Matheus Milani, Matrícula Siape nº 1902722; 

- Ocinéia de Faria, Matrícula Siape nº 1848660; 

- Taline Foletto, Matrícula Siape nº 2386484; 

- Vanessa Petró, Matrícula Siape nº 1943528; 

- Vivian Treichel Giesel, Matrícula Siape nº 1820583; 

- Diolinda Franciele Winterhalter, Matrícula Siape nº 2327929; 

- Manuela Juchem Burg, Matrícula nº 2019310137 (Titular); 

- Filipe Samuel Oliveira Santos, Matrícula nº 2019310039 (Suplente). 
 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
 

 

MARCELO LIMA CALIXTO 
Diretor-geral do Campus Feliz do IFRS 

 

* A via original assinada encontra-se arquivada no Gabinete da Direção-geral do Campus e está disponível para consultas. 


